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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

-—decreta:

Artigo 1o - Todo e qualquer próprio público, seja de

caráter assistencial, prisional, educacional ou hospitalar, não poderá ser

entregue a população e, portanto, entrar em funcionamento, se não possuir a

estrutura de saneamento básico em condições de funcionamento.

Artigo 2o - Para os fins do disposto nesta lei,

entenda-se como estrutura de saneamento básico, rede de esgotos e água

encanada, com sistema de tratamento próprios, de acordo com o que

especificam as normas técnicas, sanitárias e ambientais .

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor, na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta lei está em impedir que obras

destinadas a atender a população, sejam colocadas em funcionamento, sem

que possuam uma estrutura de saneamento básico completo e acabado.

Tal providência - surgiu a partir da notícia de que

obras públicas estariam para ser inauguradas, sem que haja um sistema de

esgoto em funcionamento. É o caso específico do Presídio de Iperó, que,

segundo se sabe, lançará todo o esgoto no Rio Sarapuí, que abastece os

municípios de Boituva e Iperó, representando um grave dano a ecologia e a

população ribeirinha. Desnecessário se faz dizer dos riscos que representa tal

ato! É imprescindível que se tomem medidas urgentes, a fim de se impedir que,
em nome do progresso e do desenvolvimento, sejam cometidos prejuízos a

ecologia, a população e ao meio ambiente. 3
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Sendo assim, apelo aos nobres pares, pela

aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

US 2074

Deputado ISRAEL ZEKCER
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Folha 3
Proc. 5 / i

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 137o a 141o Sessões Ordinárias

(de 1o a 08/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/10/98.
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